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LEI Nº 95/1951 
 

Dispõe sobre vencimentos e salários do pessoal da 
Prefeitura e dá outras providências. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Os vencimentos e salários do pessoal da Prefeitura, abaixo discriminado, passam a ser os 

seguintes: 
CARGO      VENCIMENTO ANUAL 
Oficial de Secretaria da Câmara Municipal   Cr$   6.240,00 
Secretário       Cr$ 21.600,00 
Auxiliar-Datilógrafo      Cr$ 14.040,00 
Auxiliar-Contador      Cr$ 15.600,00 
Porteiro-Contínuo      Cr$   7.800,00 
Chefe do Serviço da Fazenda     Cr$ 17.280,00 
Fiscal Geral de Rendas     Cr$ 17.280,00 
1 Professora Fiscal      Cr$   7.800,00 
Guarda Sanitário      Cr$   9.360,00 
Chefe do Serviço de Obras     Cr$   9.360,00 
 
FUNÇÃO      SALÁRIO MENSAL 
Encarregado dos serviços de água e esgoto   Cr$ 780,00 
Auxiliar do encarregado dos serviços de água e esgoto Cr$ 715,00 
Jardineiro       Cr$ 715,00 
Encarregado da Limpeza Pública    Cr$ 585,00 
Encarregado do Cemitério     Cr$ 715,00 
 

Art. 2º  Ficam acrescidos de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) mensais os proventos dos inativos. 
 
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor a 1º de janeiro de 1952. 
 
Mando, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
  
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 31 de dezembro de 1951. 
  
Dr. Arthur Jupyaçara Tiburcio Ribeiro 
Prefeito Municipal 
 
Ary Simões Coelho 
Secretário 

 
 
 
 
 


